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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 049/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS
FORNECIMENTO DE SACOS DE CIMENTO PORTLAND COMPOSTO(CPll-F32 MPA).

PARA

Procedimento Licitatório no 1 06/2023
Pregão Eletrõnico n' 022/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno. com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato
representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira
Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP. e
inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódío. n' 127. Jardim
Zeni neste Município de Jaguariúna. Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente
ORGÂO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa FBH CONSTRUÇÃO E REPARos EM
GERAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 49.596.029/0001 -77. com
sede na Travessa das Rosas, n' 27, Bairro Recanto dos Humildes, CEP: 05.209-500, no Município
de São Paulo, Estado de São Paulo, representada neste ato pelo Senhor BRUNO BARBOSA DE
JESUS, brasileiro, empresário, portador do RG n' 47.802.898-2 e inscrito(a) no CPF/MF n'
437.790.278-44, residente e domiciliado na Rua Macatuba, n' 30, Parque Dom João Nery, CEP:
08.151-116, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada
DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

doravante

1.--0BJETO:
1.1. -- Registro de preços para fornecimento de sacos de cimento Portland composto (CPll-F32 MPA)
nas quantidades e marcas abaixo e especificações detalhadas no ANEXO l parte integrante do
edital:

Item Descrição

Cimento Portland composto(CPll-F32 1\
Especificação: Cimento portland composto
32)l com resistência de 32 MPA: fai
porcentageml em peso de clinquer+sulfato de
94-90%; c/ faixa de porcentagem de n
carbonático de 6-10%i embalagem em sa(
papel tipo "kraft"; com limite de porcentag
resíduo insolúvel menor ou igual a 16%; corr
de porcentagem de perda ao fogo menor ou
6,5%; limite de porcentagem de oxida de ma
menor ou igual a 6,5%; limite de porcentag
trióxido de enxofre menor ou igual a 4%l lin
porcentagem de anidrido carbónico menor ou
5%; com limite de tempo de fim de pega me
igual a 10 horas; limite de expansibilidi
frio/quente menor ou igual a 5 mml limite de
de início de pega maior ou igual a l
normatização conforme NBR 11578. e
mbl 1 53.
Considerações gerais: Em atendiment(
especificações discriminadas neste Temi
Referência, o produto deve estar dentro dos pz
e normas de aceitabilidade, qualidade, valid
segurança, obedecendo as normas da ABNn
11578 no que couber.
O produto deverá apresentar o Selo de Qualidê
ABCP (Associação Brasileira de Cimento Po
ou outro congênere, isto significa que o produt
contido está de acordo com as Normas Té(
Brasileiras, ou que atende a essas normas. ou
que foi produzido em conformidade cor
exigências técnicas em vigor.
Os sacos devem conter 50 kg líquidos de cimo
devem estar íntegros na ocasião da inspeção
recebimento

Ü
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Cimento
Especificação: Cimento portland composto (CPll-f-
32); com resistência de 32 MPA: faixa de
porcentageml em peso de clinquer+sulfato de cálcio
94-90%l c/ faixa de porcentagem de material
carbonático de 6-10%; embalagem em sacos de
papel tipo "kraft"l com limite de porcentagem de
resíduo insolúvel menor ou igual a 16%l com limite
de porcentagem de perda ao fogo menor ou
6,5%; limite de porcentagem de oxida de
menor ou igual a 6.5%; limite de porcentagem de
trióxido de enxofre menor ou igual a 4%l limite de
percentagem de anidrido carbónico menor ou
5%l com limite de tempo de fim de pega
igual a 10 horasl limite de expansibilidade a
frio/quente menor ou igual a 5 mml limite de
de início de pega maior ou igual a l
normatização conforme NBR 11578. eb-208.
mbl 1 53.

Considerações gerais: Em atendimento as
especificações discriminadas neste Termo de
Referência, o produto deve estar dentro dos padrões
e normas de aceitabilidade. qualidade, validade e
segurança, obedecendo as normas da ABNT/NBR
11578 no que couber.
O produto deverá apresentar o Selo de Qualidade da
ABCP (Associação Brasileira de Cimento Portland)
ou outro congênere, isto significa que o produto nele
contido está de acordo com as Normas Técnicas
Brasileiras, ou que atende a essas normas. ou. ainda.
que foi produzido em conformidade com as
exigências técnicas em vigor
Os sacos devem conter 50 kg líquidos de cimento e
devem estar íntegros na ocasião da inspeção e do
recebimento

2

1 .2. -- Os preços referidos acima são finais e írreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo.
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos. diretos e indiretos, como também os lucros
da DETENTORA.

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$123.600,00(cento
e vinte e três mil e seiscentos reais), para todos os efeitos legais.

2.--DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA:

2.1 . -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro
de Preços correrão por conta das rubricas orçamentárias:
02.12.01.15.452.0024.2024.3.3.90.30.00 -- Recurso Próprio
02.07.01 .26.451 .0005.2005.3.3.90.30.00 -- Recurso Próprio
02.11.03.17.512.0010.2078.3.3.90.30.00 -- Recurso Próprio

3.- ÇTERÍSTICAS DO FORNECIMENTO.
!!:... .O compromisso de fornecimento só esta pela
DETENTORA, da Ordem de Fornecimento juntamente com o empenho orçamentário que será
enviado pela Secretaria de Obras e Serviços, através de e-mail

llg= - A partir. do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho.
DETENTORA do preço registrado terá o prazo de lO (dez) dias úteis para entregar o material.

a

3.3. - Os materiais deverão ser entregues na Secretaria de Obras e Serviços localizada na Avenida
Pacífico Moneda, n' 1000 -- Bairro: Vargeão no município de Jaguariúna durante o horário de
expediente, ou seja, de segunda a sexta feira nos seguintes horários das 07:00 ás 16:00 juntamente
com a Nota Fiscal Eletrõnica para conferência.
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3.4. - A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento
emitidas até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços

3.5. -- A DETENTORA da Ata de Regístro de Preços obrigada a corrigir as suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto desta licitação em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do
material fornecido.

3.6. E de inteira responsabilidade de DETENTORA o
descarregamento no local indicado pela Prefeitura.

carregamento do material transporte e

3.6.1. Todas as despesas relativas a entrega e transporte dos materiais, bem como todos os
impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata. correrão por conta da
DETENTORA. '

a
gaa

3.7. O ORGÃO GERENCIADOR, poderá rejeitar o material, todo ou em parte, caso o mesmo não
esteja de acordo com o solicitado. No caso de rejeição total ou parcial do objeto, a DETENTORA
terá o prazo de até 24 horas, para substituição do mesmo, sob pena das sanções previstas na Lei
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4. - VAIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

4.1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5:1. -- A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrõnica (NF-
e) ao endereço eletrõnico: obras(@jaguariuna.sp.gov.br, com cópia para
almoxarifado.obras(@jaguariuna.sp-gov.br a qual será conferida e assinada pelo fiscal da ata e pela
Secretária de Obras e Serviços.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua
quantidade; os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho orçamentário
correspondentes ao fornecimento/prestaçãol os números da agência e da conta bancária em que o
pagamento deve ser realizado.
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5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA.

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrõnica. '

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n'9.494/97, incidentes
pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal
do FGTS. do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fornecimento do
objeto

6. - PENALIDADES

BBJ ".~
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6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadeRij3AX'a

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo $
o licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de ã
Jaguariúna. T

7.1.2. - A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o g
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas; %
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6.1. -- Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com
a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal
n' l0.520/02:

6.1 .1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quaistenhaa DETENTORAconcorridodíretamentel '

6.1 .2. - Multa. nas seguintes situações:

6.1 .2.1 . -- Moratória de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustificado em
realizar o fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e
promovido o cancelamento da Ata de registro de Preçosl

6.1.3. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguaríúna,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1 .4. -- Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7. -- CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PRECOS;
7.1 . -- A Ata de Regístro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando:

7.1 .1 . -- A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preçosl

7.1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Reqistro de
t''reçosl
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7.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercador

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preçosl

7.1.6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pelo Órgão
Gerenciadorl

7.1.7. - Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçãol

7.1 .8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de Item, comprovando encontrar-se
ímpossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior

7.1.8.1. - A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento. juntando-se
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas.
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. -- FORO:
8.1. - Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9.-CONSIDERAÇÕES FINAIS:
9.1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que díz respeito às normas
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parteÍãa >
Prefeitura e/ou cancelamento da ata. \{/

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer. dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra forma a ele não
relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal
n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto no 3.655/2017

9.3. - Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de
Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados. como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

BI' f'n.«''#'"''#
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9.4. -- Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de
Ciência e Notificação, conforme ANEXO IV, relativo à transmissão das informações constantes
nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5 -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro
de Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:

a) Pregão Eletrõnico n' 022/2023; e
b) Processo Licitatório n' 1 06/2023.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a
presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 27 de março de 2023.

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

Assinado eletronicamente por
BRUNOBARBOSADEJESUS
CPF: 437.790.278-44
Data: 27/03/2023 16:41 :36 -03:00

FBH CONSTRUÇÃO E REPAROS EM GERAL LTDA
BRUNO BARBOSA DE JESUS
RG No: 47.802.898-2
CPF/MF N': 437.790.278-44

Assinado eletronicamente por:
Hitalo Ferreira da Fonseca
CPF: 328.602.31 8-38
Data:27/03/2023 16:45:34 -03:00 'C=b.eó«a. $, s sy(,.Testemunhas

Denise S.S.Stein
Assistente de Gestão Pública

frete:lura do Município de Jaguariúna
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Procedimento Licitatório n' 1 06/2023
Pregão Eletrõnico n' 022/2023
ORGAO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
DETENTORA: FBH CONSTRUÇÃO E REPAROS EM GERAL LTDA
ATA N': 049/2023.

OBJETO: Registro de preços de sacos de cimento Portland composto (CPll-F32 MPA) Itens

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/201 1 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das
Instruções n' 01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualízação Cadastral" anexa(s)l e Q
e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. (\ /)
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: '\\r

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; ie
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 27 de março de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

GAÇÃODO CERTAME
Nome: Mana Emitia Peçanha de Oliveira Si va
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3

Assínatu ra

Página 7 d

HFlcrcd Õnf«



refeitura do Município de Jaeuariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' 1.235 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.910-027
Fone:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licítacoes.j agua duna.sp.gov.br
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BE$PQNSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE
PeloORGÃO GERENCIADOR:

Nome: Marca Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura:

Pela DETENTORA:
Nome: BRUNO BARBOSA DE JEsus
Cargo: Empresário
CPF:437.790.278-44

Telefone:(11) 94550-5915/(11) 98699-4438
E-mail: fbhconstrucaoereparos(@gmail.com

Assinado eletronicamente por
BRUNOBARBOSA DEJEÉUS
CPF:437.790.278-44
Data: 27/03/2023 16:41 :06 -03:00Assinatura

ORDENADORES DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Nome: Fernanda Angélica Santana
Cargo: Secretária de Obras e Serviços
CPF: 226.986.81 8-88

Assinatura

WNome: Rata de Cássia Siste Bergamasco
Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 1 03.864.428-35

Assinatura

Nome: José Ricardo Cortez

Cargo: Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
CPF: 1 55.81 0.028-86

Assinatura

Assinado eletronicamente por:
Hitalo Ferreira da Fonseca
CPF:328.602.318-38
Data:27/03/2023 16:46:07-03:00

'''' Ê
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 9989K-YCVZF-zcQz2-8JJHy

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fus
horário de Brasília):

V' Hitalo Ferreiro da Fonseca(CPF 328.602.318-38) em 27/03/2023 16:46 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

1 87.10.85. 1 22 Lat: -23,575397 Long: -46.787053

Precisão: 6492 (metros)

Aute n ticaçã o h italo. fonseca(@fra nco-rnc. com . b r

mail verificado

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https ://assinador.somosb4.com . b r/validate/9989K-YCVZF-zcQz2-8JJ Hy

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e info
o código de validação:

https://assinador.somosb4 .com . b r/va lidate
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: VSN3G-E7M6v-Gw7LT-BA539

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

v'
BRUNO BARBOSA DE JESUS(CPF 437.790.278-44) em 27/03/2023 16:41
Assinado eletronícamente

EndereçolP Geolocalização
l
l

187.38.61.138 l
H

l

g

Não disponível

Autenticação

E

l
l
lbrunobdj (@outlook.com

Email verificado

l n

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https ://assinador.somosb4.com . br/validate/VS N3G-E7M 6V-GW7LT-BA539

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.somosb4.com .b r/validate

}
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 7U3EC-WQPY3-HLJ6H-2pFB7

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fus
horário de Brasília):

V' Hitalo Ferreira da Fonseca (CPF 328.602.318-38) em 27/03/2023 16:45 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.10.85.122 Lat: -23.575397 Long: -46.787053 l

Precisão: 6492 (metros) l

Au ten ticaçã o h italo. fonseca(@fra n co-rnc.com . br

Email verificado

0

J

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

h ups://assinador.somosb4 .com . b r/validate/7U3 EC-WQPY3-HLJ6 H-2pFB7

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador. somosb4.com .b r/validate
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: LQE8Z-VGTN6-XG3SX-59DUH

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fus
horário de Brasília):

V' BRUNO BARBOSA DE JESUS(CPF 437.790.278-44) em 27/i
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.38.61.138 Não disponível

Autentica Çã O b ru nob dj(@o utlook.com

mail verificado

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https ://assinador.somosb4.com .br/va lidate/LQE8Z-VGTN6-XG3sx-59DU H

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

h ups://assinador.somosb4.com .b r/validate
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